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LEI 2.847, DE 24 DE ABRIL DE 2013 
 
Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, a oferecer garantias e dá 
providências correlatas. 

 
              O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DE TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de 
Araguaína, APROVA e, Eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$7.750.000,00 (sete milhões setecentos e 
cinqüenta mil reais), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de 
operações de crédito, as normas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e as condições específicas, 
destinada a operacionalização do PAC 2 – Pavimentação e Qualificação de Vias Urbana - 2ª 
Etapa. 
               
              Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na execução do Programa de Aceleração do Crescimento – 
PAC 2 – Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas – 2ª Etapa. 
 
             Art. 2º - Para a garantia do principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou 
operações de crédito pelo Município de Araguaína-TO, no que se refere a execução de 
obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no Art. 1º e seu parágrafo 
único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as receitas e parcelas de quotas do Fundo 
de Participações dos Municípios, observando os limites estabelecidos no Código Tributário 
Nacional e no Código Tributário Municipal. 
 

§ 1º. O disposto no caput deste artigo obedece aos ditames contidos no Código 
Tributário, e, na hipótese da extinção dos impostos ali mencionados, partes dos fundos ou 
impostos que venham a substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos 
bancários serão conferidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, poderes bastantes para que as 
garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento. 
 

§ 2º. Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos recursos 
previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos 
cedidos e ou vinculados à conta e ordem da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos montantes 
necessários à amortização da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de 
cessão, ou pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 
 

§ 3º. Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser 
exercidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na hipótese de o Município de Araguaína não 
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ter efetuado no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de 
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 
 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 
 

Art. 4º. O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do 
Município de Araguaína, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para 
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações 
suficientes à amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive os 
recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município de Araguaína, no 
Projeto financiado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme autorizado por esta Lei. 
 

Art. 5º. O Poder Executivo baixará os atos próprios para a regulamentação da 
presente Lei. 
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  Araguaína, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de abril de 2013, 55º da 
Emancipação Política, 24º da Autonomia do Estado, 192º da Independência e 125º da 
República. 
 
 
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 
Prefeito de Araguaína 

 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 335, Ano II, quinta - feira, 25 de Abril de 2013. 
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ANEXO I - LEI MUNICIPAL 2.847, DE 24 DE ABRIL DE 2013 
 

AVENIDAS / RUAS/ 
TREVESSAS 

BAIRROS / SETORES 
DISTÂNCIA 
(metros) 

ÁREA TORAL (m2) 

Avenida A Oeste 731 5.117 

Avenida São Lucas Esplanada, São Miguel 468 3.276 

Av. São Judas Tadeu São Miguel e Aeroporto 1.190 8.330 

Rua Três St. Senador e Bairro São João 526 3.682 

Alameda das 
Andorinhas 

Jardim das Palmeiras e 
Esplanada 

220 1.540 

Rua Paulinho P. 
Roma 

Jd. Das Palmeiras do Norte 565 3.955 

Rua Flor de Liz 
Martins Jorge, Anhanguera e 
Rodoviário 

633 4.431 

Avenida C Couto Magalhães 1.305 9.135 

Avenida Sales Paulo 
Brasil, Castelo Branco e Vila 
Couto 

1.867 13.069 

Rua Cantinho do 
Vovô 

Vila Santiago, Vila Goiás e St. 
Brasil 

730 5.110 

Avenida Castelo 
Branco 

Setor Brasil, Centro 1.856 12.992 

Rua Santa Terezinha Setor Brasil 127 889 

Rua São Jorge 
Urbano, Eldorado, Paulista, 
VI Bragantino 

1.390 9.730 

Rua Santa Terezinha St. Terezinha 598 4.186 

Rua Duque de Caxias St. Terezinha e Sta. Luzia 582 4.074 

Rua Blumenal 
Sta. Terezinha, Itaipu e 
Palmas 

1.835 12.845 

 
 


